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EDITAL Nº 06/2022/UFSJ/PROFMAT-CSA 

 

A Coordenação Acadêmica do Programa de Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional 

– PROFMAT da Universidade Federal de São João Del Rei - UFSJ, nomeada pela portaria nº 424 de 22 de 

julho de 2022, no uso de suas atribuições e considerando a Resolução nº 062 de 07 de novembro de 2011, 

torna público o presente edital para inscrição ao preenchimento de 01 (uma) vaga para Membro Docente 

do Colegiado do PROFMAT/UFSJ - CSA. 

 

1. DOS CANDIDATOS 

 

1.1. - Poderão concorrer à eleição os membros do corpo docente credenciado ao Programa de Mestrado 

Profissional em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT-CSA da Universidade Federal de São João 

Del Rei – Campus Santo Antônio. 

1.2. - Estão impedidos de candidatar-se os docentes que se encontram afastados por qualquer motivo 

que os impossibilite de exercerem seus mandatos. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. Os candidatos ao processo seletivo poderão se inscrever nas vagas disponibilizadas neste Edital 

no período de 09 a 16 de setembro de 2022. 

2.2. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pela internet. Para se inscrever, o candidato deverá:  

2.2.1. Imprimir, assinar, digitalizar (ou assinatura sougov) e enviar a declaração disponível no 

ANEXO I deste edital para o e-mail profmat@ufsj.edu.br. 

 

3. DOS ELEITORES 

 

3.1. Terão direito de votar todos os membros do corpo docente credenciados ao PROFMAT/UFSJ - 

CSA. 

4.  DA ELEIÇÃO 

4.1. Data: 21 de setembro de 2022. 

4.2. Local: online (Link de votação)  

 

file:///D:/User/Downloads/profmat@ufsj.edu.br
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSciRR6t7w-HMKi6DlvWwZXx3XI0Z9IknF4LqO9QEyVyYdpJDA/viewform?usp=sf_link
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4.3. Horário: 09h às 16h. 

5. DA VOTAÇÃO 

 

5.1. Na votação, serão observados os seguintes procedimentos: 

5.1.1. O formulário eletrônico será composto de (01) uma única pergunta de múltipla escolha, 

em que os candidatos docentes, credenciados, inscritos no PROFMAT/UFSJ - CSA serão as opções. 

5.1.2. Os docentes credenciados do PROFMAT/UFSJ – CSA deverão escolher até 2 (duas) 

opções para voto. Caso preencham mais de 2 (duas) opções, o voto não será computado. 

5.1.3. Nas configurações dos formulários eletrônicos serão definidos todos os docentes 

credenciados no PROFMAT/UFSJ - CSA que poderão responder ao formulário no dia e horários 

definidos no item 4 deste edital. 

5.1.4. Será assegurado que os eleitores só respondam uma vez.  

5.1.5. A votação será secreta. Não serão recolhidas as informações de quem responder o referido 

formulário, assegurando assim o sigilo. 

 

6. DA APURAÇÃO 

 

6.1. A apuração do resultado é pública, devendo realizar-se no mesmo dia da eleição, na coordenação 

do curso, logo após o encerramento da votação. 

6.2. Estarão presentes nesta reunião, a técnica-administrativa do PROFMAT/UFSJ - CSA, pelo menos 

um dos representantes da coordenação e os candidatos inscritos. 

6.3. Serão computados os votos registrados dentro do horário preestabelecido no item 4 deste edital. 

6.4. Não serão computados os formulários (cédulas) eletrônicos registrados com mais de 2 (duas) 

opções de votos marcadas. 

6.5. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de votos. 

6.6. Em caso de empate no resultado da apuração, serão considerados eleitos os candidatos, 

sucessivamente: 

6.6.1. De maior titulação; 

6.6.2. Mais antigo na Universidade Federal de São João del-Rei; 

6.6.3. De mais idade. 

 

7. DOS MANDATOS 
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7.1. O mandato dos membros do colegiado do PROFMAT serão de 2 (dois) anos. 

7.2. A posse dos candidatos eleitos se dará na data da publicação da portaria de nomeação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

São João del Rei, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

José Angel Dávalos Chuquipoma 

Coordenador do PROFMAT/UFSJ - CSA 
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ANEXO 1 - EDITAL Nº 06/2022/UFSJ/PROFMAT-CSA 

 

 

 

Declaro nos termos do EDITAL Nº 06/2022/UFSJ/PROFMAT-CSA de 09 de setembro de 2022 que 

sou candidato(a) a membro docente do Colegiado do Programa de Mestrado Profissional em Matemática 

em Rede Nacional (PROFMAT). 

 

Nome: 

 

Maior titulação: 

Data de nascimento: 

Data de posse na UFSJ: 

 

 

Local e data atual: 

 

Assinatura: 

 

 

 

 


		2022-09-09T08:39:00-0300




